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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.711 – De 04 de Maio de 2023.
Altera a redação do Art.12, da Lei nº 
2.631, de 08 de Dezembro de 2021.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do Município de 
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 70, n. III, da L.O.M.,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º- O artigo 12 da Lei nº 2.631, de 08 de dezembro de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 - O número de adesões fica condicionado ao 
limite máximo de até 110 (cento e dez) participantes, sendo 
de até 30 (trinta) homens e de até 80 (oitenta) mulheres.”

Parágrafo Único: As vagas remanescentes, destinadas 
a determinado sexo biológico, poderão ser ocupadas pelo 
sexo biológico oposto.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urupês, 04 de maio de 2023.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO

Prefeito Municipal

Publicada nesta Secretaria na data supra.

Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini

Secretária Administrativa

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE 

CONTRATO Nº 34/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

URUPÊS

CNPJ nº 45.159.381/0001-94

CONTRATADA: P&P COLIBRI – CONSULTORIA E 
SOLUÇÕES S/S LTDA

CNPJ/MF 15.417.725/0001-57

OBJETO: prorrogação contratual por 12 (doze) meses.

PERÍODO PRORROGADO: 13/05/2023 à 13/05/2024

VALOR GLOBAL MANTIDO: R$7.800,00 (sete mil 
e oitocentos reais), sendo o valor mensal de R$650,00 

(seiscentos e cinquenta reais).

DOTAÇÃO: 02. Poder Executivo – 02.01. Secretaria 
Municipal de Governo – 02.01.01. Gabinete do Prefeito 
– 04.122.0002.2054.0000. Publicação dos Atos Oficiais – 
3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
- Recurso Próprio.

DATA DA ASSINATURA: 04/05/2023.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, em 04 de 
maio de 2023.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

- Prefeito -

EXTRATO
RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 39/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
URUPÊS

CNPJ/MF nº 45.159.381/0001-94.

CONTRATADA: 31.390.361 HADILA MILENA 
PETROCILO VILA

CNPJ Nº: 31.390.361/0001-15

OBJETO: Fornecimento de 300 (trezentos) sacos de 
cimento de 50kg da marca ITAÚ.

VALOR GLOBAL: R$10.260,00 (dez mil, duzentos e 
sessenta reais), sendo o valor de R$34,20 (trinta e quatro 
reais e vinte centavos) para cada saco de 50kg.

PRAZO PARA A ENTREGA DOS MATERIAIS: até 6 
meses contados após a assinatura do contrato.

DOTAÇÃO: 02. PODER EXECUTIVO – 02.06. 
SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
– 02.06.01. DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS – 15.451.0017.2037.0000. MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS URBANOS – 3.3.90.30.00. MATERIAL DE 
CONSUMO – RECURSOS PRÓPRIOS.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/05/2023.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo nº 24, nº II, da Lei de 
Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, 04 de maio 
de 2023.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

- Prefeito -



UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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